
22/11/2022 16:54 SEI/CMPA - 0468966 - Minuta de PLL (Projeto de Lei do Legislativo)

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=505783&inf… 1/3

MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

 

PROJETO DE LEI

 

Revoga a Lei nº 11.014[1], de 17 de dezembro de 2010, que inclui a efeméride semana de conscien�zação sobre alienação parental, no
município de Porto Alegre no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de
Porto Alegre –, e alterações posteriores, no dia 4 de dezembro.

 

Art. 1º  Fica revogada a Lei nº 11.014, de 17 de dezembro de 2010, que inclui a efeméride semana de conscien�zação sobre alienação parental no
município de Porto Alegre no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto
Alegre.

 

Art. 2º Serão incen�vadas ações de conscien�zação sobre a violência domés�ca nas escolas municipais, em conformidade com as diretrizes
dispostas na Lei Federal nº 11.343, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) e na Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015 (Lei dos Feminicídios).

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Saúde (CNS) a par�r dos debates ocorridos em sua Comissão Intersetorial de Saúde da Mulher
(CISMU) do Conselho Nacional de Saúde, segundo os quais o uso da “Síndrome da Alienação Parental” vem afetando nega�vamente inúmeras famílias, em
especial as mulheres, aprovou a Recomendação nº 003 de 11 de fevereiro de 2022, que “Recomenda a rejeição ao PL nº 7.352/2017, bem como a adoção de
medidas de proibição do uso de termos sem reconhecimento cien�fico, como síndrome de alienação parental, entre outros[2]”;

 

CONSIDERANDO que os Peritos da ONU apelaram em 04 de novembro de 2022 ao novo governo do Brasil para eliminar uma lei sobre a “alienação
parental”, que pode levar à discriminação contra mulheres e meninas, par�cularmente em disputas nos tribunais de família sobre questões de custódia[3];

 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Direitos Humanos a par�r de debates ocorridos em sua Comissão Permanente de Promoção e
Defesa dos Direitos das Mulheres, da População LGBTQIA+, Promoção da Igualdade Racial e Enfrentamento ao Racismo destaca que a Lei nº 12.318/2010 traz
uma patologização das mulheres, o que considera uma grave ameaça aos direitos das mulheres, “Recomenda a rejeição ao PL nº 7.352/2017, bem como a
adoção de medidas de proibição do uso de termos sem reconhecimento cien�fico, como síndrome de alienação parental, entre outros”[4];

 

CONSIDERANDO que 90% das acusações de alienação parental no TJRS são contra mulheres e que antes da aprovação da Lei (2010) o TJRS já
u�lizava a suposta síndrome em suas decisões[5];

 

CONSIDERANDO que a República Federa�va do Brasil é um Estado Democrá�co de Direito, “des�nado a assegurar o exercício dos direitos sociais e
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a jus�ça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e
sem preconceitos, fundada na harmonia social”;

 

CONSIDERANDO que um dos fundamentos Cons�tucionais do Estado Democrá�co de Direito é a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF);

 

CONSIDERANDO que o conceito de “síndrome de alienação parental”, a par�r do qual foi elaborada a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010, não
tem validação cien�fica e nem foi reconhecida esta “síndrome” pela American Medical Associa�on, pela American Psychological Associa�on[6], e não constando
no Manual de Diagnós�co e Esta�s�ca (DSM) da American Psychiatric Associa�on[7] como um transtorno psiquiátrico;

 

CONSIDERANDO que nosso País apresenta a 5ª maior taxa em feminicídios[8] do mundo e que as mulheres em vivência de violência domés�ca, ao
longo de suas vidas, apresentam mais problemas de saúde e buscam com mais frequência os serviços de saúde do que pessoas que não sofrem esses maus
tratos, conforme dados da Organização Mundial da Saúde (OMS);

 

CONSIDERANDO que de acordo com a Secretaria de Segurança do RS, os feminicídios apresentam crescimento, sobretudo por conta da pandemia,
como aponto em ar�go publicado no Relatório Azul da ALRS em 2022[9];

 

CONSIDERANDO que a violência contra as mulheres é uma pandemia em todas as sociedades, e que a violência domés�ca triplicou em países que
pra�cam isolamento social, nos termos da publicação “COVID-19: Mulheres à frente e no centro”, da ONU Mulheres;
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CONSIDERANDO os Obje�vos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, que traz no Obje�vo 5: Alcançar a igualdade de gênero e
empoderar todas as mulheres e meninas; o 5.1. Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte; e o 5.c.
Adotar e fortalecer polí�cas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em
todos os níveis;

 

CONSIDERANDO o posicionamento da ONU MULHERES[10] em 2011, de inadmissibilidade da “síndrome da alienação parental”, segundo o qual
não é admissível a legislação declarar a “síndrome da alienação parental” como prova em audiências sobre custódia ou visitação de filhos;

 

CONSIDERANDO que esta síndrome não é validada cien�ficamente e suas derivações são rechaçados no mundo e com recomendações da ONU
para coibir e banir os termos nos tribunais por prejudicar mulheres e crianças em situações de violência domés�ca e familiar e em casos de abuso sexual
intrafamiliar em países que receberam as recomendações da ONU como: Itália (2011)[11]; Costa Rica[12] (2017); Nova Zelândia[13] (2018); Espanha[14] (2020).
E ainda o Conselho Europeu recomendou a Áustria[15], Portugal[16] em 2020;

 

CONSIDERANDO que a OMS (Organização Mundial de Saúde)[17], em 2020, se manifestou pela eliminação da inclusão da alienação parental na
classificação CID 11[18], uma vez que o termo, além de um problema judicial, não serve aos propósitos de codificação nem contribuirá para as esta�s�cas de
saúde válidas e significa�vas;

 

CONSIDERANDO a Nota Pública do Conanda[19] (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente) sobre a Lei da Alienação Parental
(Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010);

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 01/2019 do Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher (NUDEM)[20] da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, que analisa a Lei nº 12.318/2010;

 

Considerando o movimento nacional e internacional para coibir e banir o termo “alienação parental”, a necessidade de valorizar a ciência e as
pesquisas, entendemos necessária a revogação da semana municipal de conscien�zação sobre alienação parental, visto que não há o que se conscien�zar e
propagar quando não é conceito válido e que gera violação de direitos humanos de mulheres e meninas.
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